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Belo Horizonte, 10 de junho de 2024.

NOTA INFORMATIVA GRUPO CONDUTOR PNAES nº 01

Área responsável: Superintendência de Atenção Especializada

Assunto: Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde - PNAES

Destinatários: Unidades Regionais de Saúde e municípios de Minas Gerais

Considerando:

- a Portaria GM/MS Nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que Institui a Política Nacional de Atenção Especializada;

- a Portaria GM/MS Nº 3492, de 08 de abril de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial
Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

- a Portaria SAES/MS Nº 1640, de 7 de maio de 2024, que dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da
Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.066, de 04 de dezembro de 2019, que prova a regulamentação dos Centros Estaduais de Atenção Especializada, os
seus processos de supervisão e avaliação e a metodologia de financiamento dos serviços e a suas alterações;

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.992, de 09 de novembro de 2022, que aprova as diretrizes, parâmetros, regras de financiamento, monitoramento
para estruturação dos serviços especializados ambulatoriais e fomento às linhas de cuidado prioritárias pelo Estado de Minas Gerais e dá outras
providências e suas alterações;

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.993, de 09 de novembro de 2022, que aprovam caráter excepcional e transitório as regras de execução, os critérios
de elegibilidade, acompanhamento, monitoramento para estruturação dos serviços especializados ambulatoriais por linhas de cuidado prioritárias no
Estado de Minas Gerais e suas alterações;

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.714, de 24 de maio de 2024, que aprova a instituição do Grupo Condutor da Política Nacional de Atenção
Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do Estado de Minas Gerais; e

- a primeira reunião do Grupo Condutor da Política Nacional de Atenção Especializada, realizada no dia 07/06/24.

Encaminhamos disposições iniciais para operacionalização do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada,
doravante denominado Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE).

 

DISPOSIÇÕES GERAIS E ADESÃO AO PROGRAMA

 

O Programa Mais Acesso a Especialistas foi instituído pela Portaria GM/MS nº 3.492, de 8 de abril de 2024 e tem como objetivos: ampliar acesso a
procedimentos diagnósticos e terapêuticos no âmbito da Atenção Ambulatorial Especializada; elevar o grau da integralidade do cuidado; promover
integração entre os serviços, especialmente com a atenção primária à saúde; aprimorar a governança da RAS; fomentar o monitoramento e avaliação
dos serviços; qualificar e ampliar a contratualização com os serviços; qualificar o modelo de gestão de filas e regulação do acesso; e fomentar a
implementação de um novo modelo de financiamento.

A operacionalização do PMAES está disposta na Portaria SAES/MS nº 1640, de 7 de maio de 2024, que orienta em linhas gerais sobre a adesão ao
programa, o registro da produção, o processo de regulação e informações sobre filas de espera, o financiamento e controle. Ainda nesta Portaria há a
sinalização de futuras publicações com orientações específicas destes processos.

A atenção ambulatorial especializada em Minas Gerais vem sendo consolidada, em especial, pela política dos Centros Estaduais de Atenção
Especializada (CEAE) e pela política que define diretrizes, parâmetros, regras de financiamento, monitoramento para estruturação dos serviços
especializados ambulatoriais e fomento às linhas de cuidado prioritárias (Ampliação da Média Complexidade). A estruturação da atenção especializada
em linhas temáticas específicas também vem sendo consolidada pelo fortalecimento das Redes Temáticas, como exemplos a Rede de Cuidados à
Saúde da Pessoa com Deficiência, a Rede de Atenção Psicossocial, a Rede de Atenção à Saúde Bucal, dentre outras. A expectativa do Grupo Condutor
da PNAES é que a PMAE venha fortalecer e qualificar as políticas e ações estaduais existentes e que não seja uma política conflitante, concorrente, que
desestruture ou enfraqueça os êxitos já alcançados pelos territórios.

Conforme estabelecido nas Portarias citadas, o processo de adesão dos gestores ao PMAE tem como requisitos:

I – ato de adesão ao PMAE;
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II – elaboração do Plano de Ação Regional (PAR), conforme modelo específico, e sua pactuação na respectiva Comissão Intergestores Regional (CIR),
Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou no Colegiado de Gestão do Distrito Federal, por meio de Resolução;

III – envio do PAR pelo gestor e aprovação pelo Ministério da Saúde, por meio de Portaria específica.

 

Orientações para o ato de adesão ao PMAE

A adesão realizada pelo gestor do município é individual e, ao aderir, o município manifesta concordância com os objetivos e diretrizes do PMAE, de
acordo com a Portaria n° 3.492, de 8 de abril de 2024, além do compromisso de disponibilizar sua rede de serviços, quando couber, para os municípios
de sua região de saúde.

Para realizar a adesão ao PMAE, o gestor deve acessar o site do INVESTSUS através do link: https://investsus.saude.gov.br.

Para acesso ao InvestSUS, é necessário possuir um cadastro no Sistema de Cadastro e Permissão de Acesso (SCPA) e um perfil de usuário devidamente
autorizado, conforme “Passo a passo para acessar o InvestSUS” (https://investsus.saude.gov.br).

 

Considerando a necessidade de se dar início à adesão de Minas Gerais à PMAES, considerando as políticas estaduais de atenção ambulatorial
especializada existentes em Minas Gerais; considerando a necessidade de se aguardar publicações complementares pelo Ministério da Saúde com
orientações mais específicas e considerando a necessidade de maior discussão no Grupo Condutor para definição de diretrizes gerais para
elaboração dos Planos de Ação Regionais no estado, orientamos que os gestores municipais procedam com o requisito I do processo de adesão, ou
seja, com o “ato de adesão ao PMAE”.

 

Belo Horizonte, 11 de Junho de 2024

 

______________Assinatura________________

Fernanda Santos Pereira

Assessoria da Superintendência de Atenção Especializada

 

 

______________Assinatura________________

Ana Paula Torres de Camargos

Coordenadora de Pontos de Atenção Ambulatoriais Especializados

 

 

______________Assinatura________________

Fernanda Vilarino Jorge

Diretora de Políticas de Estruturação da Atenção Especializada 

 

______________Assinatura________________

Gabriela Cintra Januário

Superintendente de Atenção Especializada

 

______________Assinatura________________

Paola Soares Motta

Coordenadora Técnica do COSEMS/MG

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cintra Januario, Superintendente, em 11/06/2024, às 10:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Santos Pereira, Servidor (a) Público (a), em 11/06/2024, às 10:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Torres de Camargos, Servidor (a) Público (a), em 11/06/2024, às 10:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Vilarino Jorge, Diretor (a), em 11/06/2024, às 10:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PAOLA SOARES MOTTA, Usuário Externo, em 11/06/2024, às 13:12, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 89997239 e o código CRC F4D2A12F.

Referência: Processo nº 1320.01.0081830/2024-45 SEI nº 89997239
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